
SEÇÃO I 

 PREÇO R$ 3,00ANO XLIV   EDIÇÃO Nº 107 BRASÍLIA – DF, SEXTA-FEIRA, 5  DE JUNHO DE 2015

SUMÁRIO
SEÇÃO I

PÁG.
SEÇÃO II

PÁG.
SEÇÃO III

PÁG.
Atos do Poder Legislativo............................................. 44
Atos do Poder Executivo .............................................. 1 9
Casa Civil....................................................................... 6 10
Casa Militar................................................................... 11
Secretaria de Estado de Gestão Administrativa e 
Desburocratização.......................................................... 11 44
Secretaria de Estado de Fazenda.................................... 6 14 44
Secretaria de Estado de Saúde....................................... 7 14 45
Secretaria de Estado de Educação................................. 21 48
Secretaria de Estado de Mobilidade.............................. 36 48
Secretaria de Estado de Economia e 
Desenvolvimento Sustentável........................................ 37 49
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural.................................................. 37 49
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação... 50
Secretaria de Estado de Segurança Pública
e da Paz Social............................................................... 37 50
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania..................... 38 54
Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Serviços Públicos........................................................ 55
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação... 39 56
Secretaria de Estado do Meio Ambiente........................... 7 40 56
Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Humano e Social............................................................... 7 41
Secretaria de Estado de Políticas para as Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos.............................. 41 56
Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude................................................. 41
Secretaria de Estado do Esporte e Lazer.......................... 7 42 57
Secretaria de Estado de Turismo...................................... 42 57
Secretaria de Estado de Cultura....................................... 42 57
Procuradoria Geral do Distrito Federal.......................... 42
Controladoria Geral do Distrito Federal........................ 7 43
Defensoria Pública do Distrito Federal.......................... 43
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios...... 8
Tribunal de Contas do Distrito Federal.......................... 8 59
Ineditoriais..................................................................... 60

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.484, DE 03 DE JUNHO DE 2015.
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a contratar empréstimo externo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID para financiamento do Programa de Saneamento Ambiental e Gestão 
Territorial – Brasília Sustentável II e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a contratar operação de crédito externo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, no montante de até US$100.000.000,00, destinada 
ao financiamento parcial do Programa de Saneamento Ambiental e Gestão Territorial do Distrito 
Federal – Programa Brasília Sustentável II.
Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a vincular, como contragarantias à garantia da União, 
as cotas de repartição de receitas previstas nos arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, complementadas 
pelas receitas tributárias estabelecidas nos arts. 155 e 156, nos termos do art. 167, § 4º, todos da 
Constituição Federal, bem como a oferecer outras garantias em direito admitidas.

Art. 3º Para execução do programa de que trata o art. 1º, o Poder Executivo consignará, nos 
orçamentos anuais e nos planos plurianuais do Distrito Federal, durante o prazo que vier a 
ser estabelecido para o financiamento, dotações suficientes para pagar as parcelas de amor-
tização, os juros e os encargos acessórios, bem como para suprir os valores da contrapartida 
necessária à sua execução.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de junho de 2015.
127º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 36.532, DE 03 DE JUNHO DE 2015.
Declara de interesse público os projetos e as obras do Hospital da Criança, disciplina os 
procedimentos e prazos, nos termos do art. 30 da Lei nº 2.105, de 08 de outubro de 1998, 
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VII e XXVI, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Constituem-se de interesse público, para os fins do disposto no Inciso II, do art. 30 da 
Lei nº 2.105, de 08 de outubro de 1998, os seguintes projetos e obras:
I – do Hospital Oncológico, localizado no Setor de Áreas Isoladas Norte, Lote 04 – Brasília;
II – de Ampliação do Hospital da Criança, localizado no Setor de Áreas Isoladas Norte, Lote 
04 – Brasília;
Art. 2º Os projeto e obras previstos no artigo 1º desse Decreto serão submetidos aos seguintes 
procedimentos, prazos e parâmetros específicos, a serem observados pela Central de Aprovação 
de Projetos, da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação:
I – os parâmetros de segurança estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal – CBMDF;
II – os parâmetros de acessibilidade indicados na NBR 9050/2004, na Lei nº 2.105/1998 e no 
Decreto nº 19.915/1998;
III – Relatório de Impacto de Trânsito.
Parágrafo Único. Cada um dos órgãos competentes para a apreciação dos atos administrativos 
de que trata este artigo proferirão sua manifestação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento do processo, podendo o prazo ser prorrogado, desde que devidamente 
justificado pelo responsável técnico.
Art. 3º Para os projetos e obras relacionados no art. 1º desse Decreto, fica dispensado do reco-
lhimento das seguintes taxas:
I – Taxa de Execução de Obras, nos termos do artigo 27, inciso I, da Lei Complementar nº 783, 
de 30 de outubro de 2008;
II – Taxa de Análise de Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio, nos termos do artigo 4º da 
Lei nº 630, de 22 de dezembro de 1993 e artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 369, de 
19 de fevereiro de 2001.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,03 de junho de 2015.
127º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 29 de maio de 2015.

Processo: 0020-000002/2015. Interessado: PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDE-
RAL. Assunto: REEMBOLSO DE DESPESAS DECORRENTES DE CESSÃO OU REQUISI-
ÇÃO DE SERVIDOR E EMPREGADO PÚBLICO. 
1. Outorgo efeito normativo ao PARECER Nº 099/2014-PROPES/PGDF, exarado pelo Procura-
dor do Distrito Federal Marcos Euclésio Leal, aprovado pela Subprocuradora-Geral do Distrito 
Federal Ana Virgínia Christofoli e pela Procuradora-Geral Adjunta do Distrito Federal Karla 
Aparecida de Souza Motta.
2. Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal ficam dispensados de enviar à 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal os processos que versarem sobre o reembolso de despesas 
decorrentes de cessão e requisição de servidor ou empregado público que se amoldem à referida 
orientação normativa, cabendo à Assessoria Jurídico-Legislativa do órgão analisar os processos 
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individualmente, bem como atestar o cumprimento das diretrizes dispostas no PARECER Nº 
099/2014-PROPES/PGDF.
3. Publique-se na íntegra o Parecer e as respectivas aprovações no Diário Oficial do Distrito Federal.
Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de Gestão Administrativa e Desburocratização, 
para adoção das medidas cabíveis.

RODRIGO ROLLEMBERG
Governador

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA DE PESSOAL

Parecer nº: 099/2014 - PROPES/PGDF. Processo nº: 0480-000421/2013. Interessado: CODHAB. 
Assunto: PEDIDO DE REEXAME - RECOMENDAÇÕES - RELATÓRIO 03/2013.
EMENTA: ADMINISTRATIVO. CESSÃO E REQUISIÇÃO. ÔNUS. PARCELAS REEMBOL-
SÁVEIS. TETO REMUNERATÓRIO. LEI 2.469/99. EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA. LEI COMPLEMENTAR 840/11. DECRETO FEDERAL 4.050/01. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/11 - SEA/DF.
01. A Lei nº 2.469/99 aplica-se apenas aos empregados públicos do Distrito Federal cedidos para 
outros órgãos ou entidades. Por sua vez, a LC 840/11 rege tão somente os servidores públicos 
estatutários cedidos para outros órgãos ou entidades. O Decreto Federal nº 4.050/2001 é utilizado 
pela União para fundamentar o ato de cessão de seus servidores e empregados para o Distrito 
Federal. Quanto aos critérios para análise das parcelas reembolsáveis nas cessões, deve ser 
considerado o princípio da vedação do enriquecimento sem causa, ressarcindo-se integralmente 
as despesas efetuadas, desde que sejam parcelas permanentes, encargos sociais ou provisões, 
excluídas as parcelas indenizatórias e outras indicadas nesse opinativo.
02. Devem ser reembolsadas as parcelas referentes à licença-prêmio, APIP, planos de saúde, 
pagamento nos lucros, contribuição previdenciária patronal, provisões trabalhistas, desde que 
se tratem de despesas efetivamente realizadas ou a realizar. No que tange ao teto remuneratório, 
devem ser observadas as disposições da Instrução Normativa nº 01/11 - SEA/DF e do art. 37, 
§9º, da CF/88, conforme exposto nos itens 48 e seguintes deste parecer.
03. Quanto às hipóteses excepcionais previstas no art. 5º da Lei nº 2.469/99, trata-se das situações 
de deferimento ou não de cessão de empregados públicos do Distrito Federal, inclusive quanto ao 
ônus da cessão, não havendo discricionariedade, no entanto, quanto às parcelas reembolsáveis. 
Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria de Pessoal,
I – RELATÓRIO
Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria de Estado da Transparência acerca das regras 
a serem aplicadas para reembolso das parcelas decorrentes de cessão ou requisição de servidores 
ou empregados públicos, principalmente quando se trata de empresa pública ou sociedade de 
economia mista.
02. O órgão consulente relata a existência de diversas dúvidas, em face da insuficiente regulamen-
tação sobre o tema, razão pela qual solicita orientação quanto aos seguintes tópicos, entre outros:
a) admissibilidade de ressarcimento por parte de órgãos e entidades da administração direta e 
indireta distrital para órgãos ou empresas da administração indireta federal das seguintes par-
celas: Licença prêmio, APIP - Ausência Permitida para Tratar de Interesse Particular, Planos de 
Saúde (exemplo Saúde Caixa), Pagamento nos Lucros, Contribuição Previdenciária Patronal, 
aplicação do teto remuneratório, provisões trabalhistas e outras parcelas não mencionadas, mas 
que suscitem frequentes questionamentos;
b) aplicação da Lei nº 2.469/1999, da Lei Complementar nº 840/2011, da Lei nº 8.112/90 e do 
Decreto Federal nº 4.050/2001, ou outros dispositivos legais, para ressarcimentos relativos a 
servidores ou empregados requisitados da administração direta ou indireta da área federal, quanto 
às situações conflitantes na interpretação desses normativos; e
c) pertinência de o Poder Executivo do Distrito Federal editar normativo legal dispondo sobre 
normas atualizadas relativas a ressarcimento, em razão das frequentes dúvidas suscitadas sobre 
o assunto, inclusive sobre as situações que se enquadram no caráter excepcional a que se refere 
o art. 5º da Lei nº 2.469/1999.
03. Considerando a solicitação constante na alínea “c” acima transcrita, seria conveniente que se 
analisasse a possibilidade de ser conferido efeito normativo pelo Governador do Distrito Federal 
ao presente parecer, o que contribuirá para a uniformização no âmbito de todo o Distrito Federal 
das regras a serem aplicadas nas cessões de servidores e empregados, especificamente quanto 
às dúvidas suscitadas pelo órgão consulente.

04. É o breve relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.I - Das normas aplicáveis
05. A cessão é um procedimento complexo, na medida em que pode envolver uma relação jurí-
dica entre dois entes federativos, com legislações diversas, havendo possibilidade de aplicação 
inclusive das normas trabalhistas.
06. O tema não é tão simples quanto possa parecer, à primeira vista, no que tange à análise da 
legislação aplicável à determinada relação jurídica. Cite-se, por exemplo, o caso de um servidor 
cedido da União para o Distrito Federal. Qual a norma aplicável ao presente caso, a do Distrito 
Federal ou a da União? Essas questões serão objeto de análise no presente tópico.
07. Quando determinada norma dispõe sobre a cessão de servidores ou empregados, pretende 
estabelecer a disciplina do instituto tão somente em relação aos destinatários dessas normas, que 
são os próprios servidores ou empregados que são objeto da normatização.
08. Assim, quando o Distrito Federal trata da cessão de seus servidores ou empregados, discipli-
nando o ônus e as parcelas reembolsáveis, essas normas destinam-se apenas aos seus próprios 
servidores ou empregados, não sendo aplicáveis aos servidores federais que venham prestar 
serviço no Distrito Federal, pois esses ficam sujeitos às normas de cessão da legislação federal.
09. Nessa linha de raciocínio, quando se trata de afastamento de servidor público estatutário do 
Distrito Federal, a cessão é regida pelos artigos 152 e seguintes da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, seja para outro órgão público submetido ao regime estatutário, seja 
para exercer atribuições em entidades da administração indireta regidas pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas, tendo em vista que a norma faz menção à “entidade” e “emprego”, conforme 
dispositivo a seguir transcrito: 
Art. 152. Desde que não haja prejuízo para o serviço, o servidor efetivo pode ser cedido a outro 
órgão ou entidade dos Poderes do Distrito Federal, da União, dos Estados ou dos Municípios, 
para o exercício de:
I – emprego ou cargo em comissão ou função de confiança, cuja remuneração ou subsídio seja 
superior a:
a) um décimo do subsídio de Secretário de Estado no caso do Distrito Federal;
b) um quinto do subsídio de Secretário de Estado nos demais casos;
II – cargos integrantes da Governadoria ou Vice-Governadoria do Distrito Federal ou da Casa 
Civil e do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
III – cargo em comissão ou função de confiança em gabinete de Deputado Federal ou Senador 
da República integrante da bancada do Distrito Federal;
IV – cargo em comissão ou função de confiança de Secretário Municipal nos Municípios que 
constituem a RIDE;
(...)
Art. 157. O servidor estável, sem prejuízo da remuneração ou subsídio e dos demais direitos 
relativos ao cargo efetivo, pode ser colocado à disposição de outro órgão ou entidade para o 
exercício de atribuições específicas, nos seguintes casos:
I – interesse do serviço;
II – deficiência de pessoal em órgão, autarquia ou fundação sem quadro próprio de servidores 
de carreira;
III – requisição da Presidência da República;
IV – requisição do Tribunal Superior Eleitoral ou do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal. (g.n.)
10. Por outro lado, a cessão de empregados públicos do Distrito Federal (Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista) é regida pela Lei nº 2.469, de 21 de outubro de 1999, que ainda 
se encontra em vigor apenas quanto às disposições aplicáveis a essas entidades, por força do 
disposto no art. 295, da Lei Complementar nº 840/11.
11. Tratando-se de cessão de órgão ou entidade de outro ente da federação (União, Estados 
e Municípios), para exercício no Distrito Federal, a legislação local não trata expressamente 
do tema, pois a Lei Complementar 840/11 é o estatuto dos servidores públicos do Distrito 
Federal, não sendo a sede adequada para resolver questões referentes a interesses de outros 
entes federativos, a não ser quando houver exercício de cargo em comissão, no que tange 
especificamente às questões relacionadas ao desempenho desse cargo, mas não quanto às 
normas de reembolso, por exemplo.
12. Cite-se o caso de um servidor cedido de um determinado município, para ter exercício no 
Distrito Federal, com ônus para o cessionário, tendo o referido ente federativo determinada nor-
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ma disciplinando o ônus da cessão e as parcelas reembolsáveis. Nessa situação, caso houvesse 
elevado interesse público na requisição desse servidor municipal, a cessão somente seria possível 
se o Distrito Federal atendesse às exigências dessa legislação municipal, sem afrontar eventual 
norma em sentido contrário do Distrito Federal.
13. No que tange ao ônus da cessão, é possível ao Governador do Distrito Federal, em caráter 
excepcional, modificar as referidas regras, caso a caso, nos termos do art. 152, §3º, da Lei 
Complementar nº 840/11, até mesmo para proporcionar a devida adequação à legislação do 
outro ente federativo.
14. Quanto à normatização sobre as parcelas reembolsáveis ao órgão cedente, os diversos entes 
federativos normalmente tratam a questão de forma similar à prevista no art. 155 da Lei Com-
plementar nº 840/11, devendo haver ressarcimento das parcelas permanentes acrescidas dos 
encargos sociais e algumas provisões.
15. O princípio que deve reger a definição das verbas reembolsáveis é a vedação do enrique-
cimento sem causa, ou seja, quem tem o bônus deve também ter o ônus. Assim, não é possível 
que um ente da federação disponha do trabalho de determinado servidor às custas de outro ente 
federativo, salvo quando a legislação assim o permita. Dessa forma, estabelecido a quem cabe 
o ônus da cessão, esse ônus deve ser completo, ou seja, o cedente deve ter ressarcidas todas as 
despesas que teve com esse servidor, pois não contou com a respectiva contraprestação laboral.
16. Destarte, quando o Distrito Federal requisitar determinado servidor ou empregado de outro 
ente da federação, com ônus, o reembolso deverá ser total, devendo ser avaliada previamente a 
conveniência e oportunidade dessa requisição, inclusive quanto aos seus custos, pois há vincu-
lação obrigacional do Distrito Federal após a prática do ato requisitório.
17. No que se refere ao Decreto Federal nº 4.050/2001, que regulamenta o art. 93 da Lei nº 
8.112/90, cuja aplicação foi questionada pelo órgão consulente, a sua incidência ocorre apenas 
quando servidores ou empregados federais são cedidos ao Distrito Federal, tratando-se de nor-
ma que serve de supedâneo para que a União ou uma entidade federal fundamente o seu ato de 
cessão e as relações jurídicas subsequentes. O Distrito Federal, por sua vez, deve observância às 
suas próprias normas, mas se quiser contar com o servidor federal, deverá se adaptar às regras 
do citado Decreto, se não colidir com a legislação local.
II.II - Das parcelas reembolsáveis
18. No caso de servidores estatutários do Distrito Federal cedidos a outros órgãos ou entidades 
do próprio Distrito Federal ou de outro ente federativo, com ônus para o cessionário, o reembolso 
é regido pelo art. 155 da Lei Complementar nº 840/11, in verbis:
Art. 155. Na cessão com ônus para o cessionário, são ressarcidos ao órgão cedente os valores da 
remuneração ou subsídio, acrescidos dos encargos sociais e das provisões para férias, adicional 
de férias, décimo terceiro salário e licença-prêmio por assiduidade.
§1º O órgão ou entidade cedente tem de apresentar ao cessionário, mensalmente, a fatura com 
os valores discriminados por parcelas remuneratórias, encargos sociais e provisões.
§2º Havendo atrasos superiores a sessenta dias no ressarcimento, a cessão tem de ser revogada, 
devendo o servidor reapresentar-se ao seu órgão, autarquia ou fundação de origem.
§3º Fica autorizada a compensação de valores, quando o Distrito Federal for cedente e cessio-
nário de servidores.
19. Quando se tratar de empregado público do Distrito Federal, cedido para outro órgão ou en-
tidade do Distrito Federal ou de outro ente federativo, com ônus para o cessionário, as regras de 
reembolso são previstas no art. 2º da Lei 2.469/99, em vigor apenas para as empresas públicas 
e sociedades de economia mista do Distrito Federal, por força do disposto no art. 295, caput, 
da LC 840/11. Veja-se:
Art. 2º Na cessão com ônus para o cessionário serão ressarcidos ao órgão cedente os valores 
efetivamente desembolsados no mês, correspondentes à remuneração do servidor público ou 
empregado cedido, acrescidos das vantagens pessoais e, no que for aplicável, dos encargos sociais 
que não configurem despesas provisionadas, ressalvadas as relativas a férias e gratificação natalina.
Parágrafo único. O órgão ou entidade cedente apresentará ao cessionário, mensalmente, a fatura 
correspondente com os valores discriminados por parcelas de remuneração e dos encargos sociais.
20. Tratando-se de servidores e empregados de outros entes federativos, as normas de reem-
bolso geralmente são previstas pelos próprios entes. Não obstante, o Distrito Federal não pode 
reembolsar mais do que realmente foi gasto com esse servidor ou empregado, o que sempre vai 
cair na regra geral das parcelas de natureza permanente, encargos sociais e provisões, podendo, 
na prática, ser aplicado, por analogia, o próprio art. 155, caput, da LC 840/11, o qual foi redi-
gido, pelo legislador distrital, pensando em ressarcir por completo os gastos do cedente, nem 
mais nem menos. Em suma, se a parcela for reembolsável, muito provavelmente sua natureza 
jurídica vai estar contemplada no referido dispositivo da LC 840/11, não havendo muito campo 
para divergência entre os entes federativos, pois o princípio que informa todas as legislações é 
a vedação do enriquecimento sem causa, conforme afirmado.
21. Feitas essas considerações, passa-se à análise das parcelas questionadas pelo órgão 
consulente, a saber: “Licença prêmio, APIP - Ausência Permitida para Tratar de Interesse 
Particular, Planos de Saúde (exemplo Saúde Caixa), Pagamento nos Lucros, Contribuição 
Previdenciária Patronal, provisões trabalhistas e outras parcelas não mencionadas, mas que 
suscitem frequentes questionamentos.”
II.II.I - Licença-prêmio
22. Conforme visto às fls. 04-verso (tabela 1), é comum haver a cobrança do reembolso de 
parcelas com a denominação de “licença-prêmio”, mas que na verdade são provisões mensais 
relativas ao referido benefício. Provisão é um conceito contábil concernente a despesas e pro-
váveis perdas no ativo em determinado período-base no qual são contabilizadas. Tendo como 
exemplo as provisões de licença-prêmio, o órgão cedente contabiliza mensalmente o valor que 

deverá suportar após 5 (cinco) anos de efetivo exercício, com a remuneração do servidor ou 
empregado, durante o período em que ficará sem trabalhar.
23. Aplicando-se o princípio da vedação do enriquecimento sem causa, que rege a interpretação 
das parcelas reembolsáveis, é evidente que devem ser ressarcidas tais provisões, pois o cedente 
terá que suportar um pagamento futuro de um benefício sem que o servidor tenha contribuído 
com a respectiva contraprestação laboral, não sendo lícito que o cessionário se locuplete com 
tais serviços, às custas do cessionário.
24. Como a provisão é mensal, tais valores refletem o custo mensal da licença-prêmio, que deve 
ser ressarcido, havendo inclusive previsão na próprio caput do art. 155 da LC 840/11, aplicável 
por analogia.
II.II.II - APIP - Ausência Permitida para Tratar de Interesse Particular.
25. As APIP’s são licenças trabalhistas que têm natureza jurídica semelhante às licenças-prêmio 
estatutárias, caracterizando interrupção no contrato de trabalho, ou seja, há pagamento de remu-
neração sem prestação de serviço, conforme o seguinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:
I - (...)
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS 
NAS LICENÇAS-PRÊMIO E APIP’S. A licença-prêmio e as APIP’S correspondem a inter-
rupção do contrato de trabalho, em que não há prestação dos serviços, mas há remuneração, 
que integra todas as parcelas salariais, inclusive as horas extras habituais. As licenças prêmios 
e as ausências permitidas por interesse particular (APIP’s) constituem interrupção do contrato 
de trabalho, hipótese em que há o pagamento de salário sem a prestação de serviço. Integram 
as horas extras a remuneração do empregado para todos os efeitos, conforme a Súmula 376, II, 
do TST, devem elas integrar a base de cálculo das referidas parcelas. Precedentes. Recurso de 
Revista conhecido e provido. DIVISOR. SÚMULA 124, II, -B-, DO TST. O Tribunal Regional 
decidiu em consonância com a previsão da Súmula 124, II, b, do TST, o que atrai a incidência 
da Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido. 
AIRR e RR 1758007620095030112 175800-76.2009.5.03.0112, Relator Márcio Eurico Vitral Ama-
ro, Julgamento em 13/11/2013, Órgão julgador 8ª Turma, Publicação: DEJT de 18/11/2013. (g.n.)
26. Tratando-se também de provisões, pelos motivos aplicáveis às licenças-prêmios, devem ser 
ressarcidas as APIP’s, tanto pelo princípio da vedação do enriquecimento sem causa, quanto pela 
previsão, por analogia, no caput do art. 155 da LC 840/11, considerando ter natureza semelhante 
à licença-prêmio.
II.II.III - Planos de Saúde (exemplo: Saúde-Caixa)
27. Os planos de saúde correspondem a encargos sociais com o empregado ou servidor, confi-
gurando-se despesas arcadas pelo cedente que também devem ser ressarcidas. Nesse sentido é 
o Parecer da Advocacia Geral da União AGU/LS-10/94, ad litteram:
I) devem ser reembolsadas as seguintes parcelas:
(...)
b) as referentes a encargos devidos pela cedente a entidade patronal de previdência complementar 
e assistência médica, (PETROS, CEMTRUS, PREVI, CASSI), uma vez que delas não pode o em-
pregado se desvincular, levando-se em consideração a transitoriedade da cessão (ou requisição).1

28. No que se refere especificamente ao Saúde-Caixa, trata-se de encargo social em que a assis-
tência médica e hospitalar é colocada à disposição dos empregados, aposentados e pensionistas, 
com participação no custeio do empregado e do empregador2. Conforme visto na tabela 1 de 
folha 04-verso, houve cobrança da parte patronal do Saúde-Caixa, que deve ser reembolsada, 
por se tratar de encargo social, para que se evite o locupletamento sem causa, havendo também 
previsão no caput do art. 155 da LC 840/11, por analogia (encargos sociais).
II.II.IV - Participação nos lucros
29. De todas as parcelas aqui analisadas, esta é a que pode causar mais polêmica quanto à 
obrigatoriedade de ressarcimento. Trata-se de benefício previsto no art. 7º, XI, da Constituição 
Federal, a seguir transcrito:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social:
(...)
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; (g.n.)
30. A participação nos lucros é regulamentada pela Lei Federal nº 10.101, de 19 de dezembro 
de 2000, devendo ser objeto de negociação entre empregadores e empregados, recebendo a 
seguinte disciplina:
Art. 3 A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida 
a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se 
lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa ope-
racional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da 
presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de parti-
cipação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e 
em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.
31. O entendimento majoritário da justiça trabalhista é no sentido de que a participação nos 
lucros não tem natureza salarial, conforme os seguintes julgados:

1	  http://www.agu.gov.br/sistemas/site/PaginasInternas/NormasInternas/AtoDetalhado.
aspx?idAto=8235, acesso em 16/03/2014.
2	  Cartilha disponível em http://downloads.caixa.gov.br/saudecaixa/cartilha_saude_caixa.pdf, 
acesso em 16/03/2014
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“PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS NATUREZA E PAGAMENTO PARCELADO. PRE-
VISÃO EM ACORDO COLETIVO. A decisão recorrida não reconheceu como válida a 
norma coletiva (acordo coletivo) que, expressamente, retratando a vontade de sindicato 
profissional e empresa, dispôs que o pagamento da participação nos lucros, relativa ao 
ano de 1999, seria feito de forma parcelada e mensalmente. O fundamento é de que o art. 
3º, § 2º, da Lei nº 10.101/2000 dispõe que o pagamento de antecipação ou distribuição a 
título de participação nos lucros ou resultados não pode ocorrer em período inferior a um 
semestre ou mais de duas vezes no ano cível. O que se discute, portanto, é a eficácia e o 
alcance da norma coletiva. O livremente pactuado não suprime a parcela, uma vez que 
apenas estabelece a periodicidade de seu pagamento, em caráter excepcional, procedimento 
que, ao contrário do decidido, desautoriza, data venia, o entendimento de que a parcela 
passaria a ter natureza salarial. A norma coletiva foi elevada ao patamar constitucional e 
seu conteúdo retrata, fielmente, o interesse das partes, em especial dos empregados, que 
são representados pelo sindicato profissional. Ressalte-se que não se apontou, em mo-
mento algum, nenhum vício de consentimento, motivo pelo qual o acordo coletivo deve 
ser prestigiado, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos coletivos, como 
forma de prevenção e solução de conflitos. Recurso de embargos conhecido e provido.” 
(TST-E-ED-RR-1236/2004-102-15-00, Redator Designado Ministro Milton de Moura, 
França DJ - 24/04/2009) (g.n.)
----------------------------------------------------------------------------------------------
“EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. 
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. PARTICIPAÇÃO NOS 
LUCROS E RESULTADOS. EMPREGADOS DA VOLKSWAGEN. PREVISÃO DE PAGA-
MENTO PARCELADO EM ACORDO COLETIVO. A controvérsia foi dirimida por esta e. 
Subseção em 28/05/2009, no julgamento do processo nº TST-E-RR-1903/2004-465-02-00.7, 
quando se decidiu que, apesar da vedação legal (Lei 10.101/2000), o parcelamento mensal 
da participação nos lucros, pactuado em Convenção Coletiva, não autoriza lhe seja conferida 
natureza jurídico-salarial. De observar na espécie a regra do art. 7º, incisos XI e XXVI, da 
Carta Constitucional. Ressalva de entendimento pessoal. Recurso de embargos provido.” 
(TST-E-ED-RR-1757/2004-465-02-00.0, Relator Ministro Horácio Raymundo de Senna 
Pires, DJET - 09/10/2009) (g.n.)
----------------------------------------------------------------------------------------------
“PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. NATUREZA DA PARCELA. ACOR-
DO COLETIVO. VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. Deve-se prestigiar o pactuado entre 
empregados e empregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho, sob 
pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da República. A flexibili-
zação no Direito do Trabalho, fundada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de 
benefícios para os empregados com concessões mútuas. Portanto, em que pese o disposto no 
art. 3º, § 2º, da Lei 10.101/00, que veda o pagamento da participação nos lucros e resultados 
em periodicidade inferior a um semestre, se as partes decidiram pactuar o seu pagamento 
em duodécimos, não se pode pretender por isso atribuir-lhe natureza salarial, conferindo 
interpretação elastecida ao instrumento normativo. Recurso de Embargos de que se conhece 
e a que se dá provimento.” (TST-E-ED-RR-2095/2003-461-02-00.9, Relator Ministro João 
Batista Brito Pereira, DJET - 02/10/2009) (g.n.)
----------------------------------------------------------------------------------------------
“RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO DEPOIS DA EDIÇÃO DA LEI Nº 11.496/07 
- VOLKSWAGEN - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - PAGAMENTO PARCELADO - 
PREVALÊNCIA DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA SOBRE A PROIBIÇÃO CONSTANTE 
DO ART. 3º, § 2º, da LEI nº 10.101/2000. Esta Subseção I da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais pacificou seu entendimento no sentido de que o pagamento ante-
cipado e parcelado da participação nos lucros, não obstante o comando expresso do art. 
3º, § 2º, da Lei nº 10.101/2000, não altera a natureza dessa parcela, transformando-a em 
verba salarial, em atenção ao disposto nos incisos XI e XXVI, do art. 7º da Constituição 
Federal. Precedente: E-RR-1903/2004-465-02-00.7, julgado em 28/05/2009. Recurso de 
embargos conhecido e provido.” (TST-E-RR-2001/2004-465-02-00.8, Relator Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DJET 18/09/2009) (g.n.)
32. A participação nos lucros geralmente é paga de 3 (três) formas possíveis: a primeira delas 
é efetuando o pagamento de um salário a mais no ano, ou seja, paga-se 1/12 (um doze avos) 
da remuneração por mês trabalhado no ano. A segunda forma é distribuindo entre todos os em-
pregados, de forma igual, um percentual do lucro da empresa. A terceira forma é distribuindo o 
lucro de forma proporcional à remuneração de cada empregado.
33. Observa-se, nos termos do art. 3º, §5º, da Lei nº 10.101/2000, que, conquanto não tenha 
natureza salarial, a referida parcela, percebida pelo empregador, sofre a incidência do imposto 
de renda. Sob a ótica da empresa, a pessoa jurídica poderá deduzir essas participações como 
despesa operacional, para efeito de apuração do lucro real, conforme disposto no art. 3º, §1º, 
da referida lei.
34. A Secretaria de Transparência, por meio da Nota Técnica nº 02/2013 (fls. 04/09), entende 
que não devem ser ressarcidas as participações nos lucros, ao argumento de que poderá haver 
pagamento em duplicidade, na medida em que a empresa será beneficiada com a dedução da 
despesa operacional para fixação do lucro real, reduzindo o imposto de renda, e ao mesmo tempo 
seria ressarcida da despesa efetuada com a participação nos lucros.

35. Por outro lado, existe um parecer recente da Advocacia Geral da União, entendendo 
que as participações nos lucros devem sim ser reembolsadas, exatamente pela aplicação do 
princípio da vedação do enriquecimento sem causa (quem tem o bônus deve ter o ônus), 
posicionando-se no sentido de que se trata de parcela de natureza permanente. Trata-se do 
Parecer/MP/CONJUR/CCV/Nº 0107-3.17 / 2010, cujo argumento que entendo ser mais 
forte vem a seguir transcrito:
Argumento Lógico: a regra geral é a de que quem tem o bônus, tem o ônus. Essa é uma regra 
básica de justiça, que só pode ser contrariada em último caso, por disposição legal expressa e clara. 
As empresas públicas/sociedades de economia mista são pessoas jurídicas distintas da União, 
obedecem a regime jurídico de direito privado e podem, inclusive, ter significativa participação 
acionária oriunda de capital eminentemente privado. Imputar-lhes o pagamento da participação 
nos lucros a funcionários cedidos à União, sem que aquelas aufiram nenhuma vantagem em 
contrapartida, não teria sentido algum.
36. A participação nos lucros, na verdade, pode ser enquadrada como um encargo social, mes-
mo porque está inserida no catálogo dos direitos sociais da Constituição Federal (art. 7º, XI), 
sendo um direito do empregado, que é objeto de negociação. O fato de a empresa poder deduzir 
a referida despesa na apuração do lucro real não infirma essa conclusão, na medida em que, 
ao revés, em tese, terá a obrigação de contabilizar posteriormente o valor recebido a título de 
reembolso, para fins de tributação.
37. O empregado cedido recebe um valor referente à participação nos lucros da empresa sem 
ter, de fato, participado da produção desse lucro, em virtude do seu afastamento, não podendo 
a pessoa jurídica cedente eximir-se de efetuar o pagamento do benefício a esse empregado, por 
sua natureza compulsória, devendo haver o ressarcimento, portanto, pelo órgão cessionário.
38. Outro forte argumento em favor do reembolso da participação nos lucros é a própria reci-
procidade entre os entes federativos, na medida em que a União efetua esse reembolso, com 
base no Parecer da AGU.
39. Fixado o entendimento de que deve haver o ressarcimento da participação nos lucros, há 
que se atentar, no entanto, à pertinente observação aduzida pela Secretaria de Estado de Trans-
parência, verbis:
Por último, se ainda assim permanecer o entendimento de que a parcela denominada Participação 
nos Lucros deva ser ressarcida, entende-se que a mesma deveria estar condicionada ao período 
de competência ao qual se refere. Ou seja, deveria ser proporcional ao período de competência 
em que o empregado esteve cedido para a cessionária, uma vez que a apuração do valor a re-
ceber pelo empregado é feito com base no exercício anterior, no caso da CAIXA, ou semestre 
anterior, no caso do BB
II.II.V - Contribuição previdenciária patronal
40. A referida contribuição, indubitavelmente, é um encargo social, devendo ser reembolsada, 
evitando-se o enriquecimento sem causa. Imagine-se, a título de exemplo, um servidor que 
ficasse 35 (trinta e cinco) anos cedido, tendo o cedente, durante todo esse tempo, arcado com o 
pagamento da contribuição patronal sem ter contado com os serviços do empregado e tendo que 
custear integralmente sua aposentadoria.
II.II.VI - Provisões trabalhistas.
41. No item II.II.I já foi explicado o conceito de provisão, observando-se que o art. 155, caput, da 
LC 840/11 apenas se refere às provisões para férias, adicional de férias, décimo terceiro salário 
e licença-prêmio por assiduidade.
42. No que tange a essas provisões expressamente previstas na LC 840/11, não há dúvidas quan-
to à obrigatoriedade do ressarcimento. Resta indagar se outras provisões também não seriam 
reembolsáveis, mesmo não previstas no referido dispositivo.
43. Com efeito, conforme entendimento desenvolvido nesse parecer, a Lei Complementar 840/11 
cuida apenas dos servidores do Distrito Federal, não tratando de servidores ou empregados de 
outros entes ou outros regimes jurídicos que venham exercer suas atividades no Distrito Federal, 
até mesmo por não ser a sede adequada para essa disciplina, podendo ser aplicada no máximo 
por analogia quanto a essas requisições.
44. Deve prevalecer, nesses casos, o princípio da vedação do enriquecimento sem causa, o qual 
exige que outras provisões também sejam ressarcidas, as quais devem ser analisadas caso a caso.
45. Um exemplo desse tipo de provisão, não prevista na LC 840/11, é a provisão de 
abono pecuniário de férias, popularmente conhecida como “venda das férias”. Nesse 
caso, há que se ter certa cautela quanto ao reembolso, pois deve haver comprovação de 
que o servidor efetivamente “vendeu” as férias para que o cessionário reembolse tais 
parcelas provisionadas.
II.II.VII - Outras parcelas reembolsáveis
46. Além dessas parcelas, podem ser citadas outras, que foram mencionadas no citado Parecer 
da Advocacia Geral da União AGU/LS-10/94, a seguir descritas:
I) devem ser reembolsadas as seguintes parcelas:
a) as que, por força de decisões judiciais, integram o salário, como, por exemplo, aquelas pertinen-
tes ao tempo de serviço do empregado e, ainda, horas extras já incorporadas de forma definitiva;
b) as referentes a encargos devidos pela cedente a entidade patronal de previdência complementar 
e assistência médica, (PETROS, CEMTRUS, PREVI, CASSI), uma vez que delas não pode o 
empregado se desvincular, levando-se em consideração a transitoriedade da cessão (ou requisição);
c) as atinentes aos encargos sociais compulsórios, isto é, aqueles correspondentes às contribuições 
previdenciárias do recolhimento para o FGTS, PIS/PASEP e Salário-família;
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d) as alusivas à FUNCEP - Fundação dos Economiários Federais e PREVAHAB - Associação 
de Previdência dos Empregados do Banco Nacional de Habitação;
e) as pertinentes às gratificações semestrais incorporadas por força de normas legais.
II.II.VIII - Parcelas não reembolsáveis.
47. Não devem ser reembolsadas as parcelas que não tenham natureza permanente, as parcelas 
indenizatórias e que não sejam encargos sociais compulsórios, podendo novamente nos socorrer 
do Parecer da Advocacia Geral da União AGU/LS-10/94, conforme segue:
II - não devem ser reembolsadas, isto é, devem ser glosadas as seguintes parcelas:
a) aquelas iguais ou assemelhadas às concernentes ao exercício do cargo em comissão ou função 
gratificada, como tais, o adicional de função e representação; função de confiança transitória (não 
efetiva), isto é, aquela que o empregado apenas receberia se estivesse em exercício de chefia ou 
exercendo cargo de confiança na origem;
b) as referentes a vale-refeição, ao adicional por serviço extraordinário, indenização de trans-
porte, etc.;
c) as atinentes a outros encargos sociais não compulsórios;
d) a gratificação de incentivo à produtividade;
e) ainda, não devem ser ressarcidas pelos cessionários as parcelas relativas aos adicionais pagos 
pelo exercício de funções de confiança nas entidades de origem, quando o empregado cedido 
já recebe verbas de representação pelo exercício de cargo de provimento em comissão (DAS);
f) as pertinentes aos vencimentos em número superior a treze (13) anuais.
II.III - Do teto remuneratório.
48. O teto remuneratório a ser aplicado, quando houver cessões ou requisições, está regulado 
no art. 6º da Instrução Normativa nº 01, de 27 de outubro de 2011, da Secretaria de Estado de 
Administração Pública do Distrito Federal, cuja redação foi sugerida por esta Procuradoria de 
Pessoal, no item 55 da cota de desaprovação ao Parecer nº 1.392/2011-PROPES/PGDF. Eis o 
teor do referido dispositivo:
Art. 6º Ao servidor requisitado pelo Distrito Federal, os descontos serão feitos na re-
muneração do cargo em comissão ou função de confiança, considerando-se o somatório 
das remunerações percebidas nos diversos entes federativos, devendo ser aplicado o 
limite de retribuição que for maior, entre aqueles vigentes no ente federativo cedente 
e no cessionário, descontados os valores eventualmente já glosados pelo outro ente 
federativo a título de teto remuneratório. 
Parágrafo Único. Quando o servidor do Distrito Federal for cedido para outro ente da federação, 
será aplicado o teto de retribuição previsto no art. 1º desta Instrução Normativa apenas em relação 
ao cargo efetivo ocupado no Distrito Federal. 
49. Dúvida poderá haver quando a entidade cedente não estiver sujeita ao teto remuneratório, 
por se tratar de empresa pública, sociedade de economia pública e suas subsidiárias, que forem 
independentes, nos termos do art. 37, §9º, da Constituição Federal, a contrario sensu:
Art. 37 (...)
§9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 
e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.
50. Nesse caso, para aplicação do teto remuneratório, é necessário averiguar se a empresa 
pública ou sociedade de economia mista cedente, ou suas subsidiárias, recebem ou não 
recursos públicos para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral, ou seja, 
se são independentes ou não. 
51. Sendo independentes, o ente cessionário (Distrito Federal) somente poderá fazer glosa de 
teto remuneratório em relação à remuneração de eventual cargo comissão exercido no Distrito 
Federal, considerado de per si, ou seja, sem considerar o somatório das remunerações.
52. Nessas situações, em relação às entidades independentes, tratando-se de cessão com ônus para 
o Distrito Federal, o cessionário deve ressarcir integralmente as parcelas salariais custeados pelo 
cedente, sem qualquer limite de teto remuneratório, na medida em que a própria Constituição 
Federal torna essas empresas independentes imunes ao limite remuneratório.
53. Por outro lado, quando o cedente for entidade que dependa da União, Estados ou Municípios 
para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral (dependentes), o Distrito Federal 
deve efetuar a glosa do teto remuneratório, na remuneração do cargo em comissão ou função de 
confiança eventualmente exercido, considerando-se o somatório das remunerações percebidas 
nos diversos entes federativos, devendo ser aplicado o limite de retribuição que for maior, entre 
aqueles vigentes no ente federativo cedente e no cessionário, descontados os valores eventual-
mente já glosados pelo outro ente federativo a título de teto remuneratório (art. 6º da Instrução 
Normativa nº 01/2011).
54. Quanto a essas empresas dependentes, sujeitas ao teto remuneratório, se o ônus da cessão for 
atribuído ao cessionário (Distrito Federal), o Distrito Federal dever reembolsar apenas as verbas 
efetivamente desembolsadas pelo cedente, ou seja, descontando o teto remuneratório porventura 
incidente na esfera do outro ente federativo.
II.IV - Do resposta à consulta.
55. Passa-se, então, a responder as indagações do órgão consulente:
a) admissibilidade de ressarcimento por parte de órgãos e entidades da administração direta e 
indireta distrital para órgãos ou empresas da administração indireta federal das seguintes par-
celas: Licença prêmio, APIP - Ausência Permitida para Tratar de Interesse Particular, Planos de 
Saúde (exemplo Saúde Caixa), Pagamento nos Lucros, Contribuição Previdenciária Patronal, 

aplicação do teto remuneratório, provisões trabalhistas e outras parcelas não mencionadas, mas 
que suscitem frequentes questionamentos;
Resposta: Devem ser reembolsadas as parcelas referentes a licença-prêmio, APIP, planos de saúde, 
pagamento nos lucros, contribuição previdenciária patronal, provisões trabalhistas, desde que 
se tratem de despesas efetivamente realizadas ou a realizar. No que tange ao teto remuneratório, 
devem ser observadas as disposições da Instrução Normativa nº 01/11, da Secretaria de Estado 
de Administração e do art. 37, §9º, da Constituição Federal, conforme exposto nos itens 48 e 
seguintes deste parecer.
b) aplicação da Lei nº 2.469/1999, da Lei Complementar nº 840/2011, da Lei nº 8.112/90 e do 
Decreto Federal nº 4.050/2001, ou outros dispositivos legais, para ressarcimentos relativos a 
servidores ou empregados requisitados da administração direta ou indireta da área federal, quanto 
às situações conflitantes na interpretação desses normativos; e
Resposta: A Lei nº 2.469/99 aplica-se apenas aos empregados públicos do Distrito Federal 
cedidos para outros órgãos ou entidades. Por sua vez, a LC 840/11 rege tão somente os 
servidores públicos estatutários cedidos para outros órgãos ou entidades. O Decreto Federal 
nº 4.050/2001 é utilizado pela União para fundamentar o ato de cessão de seus servidores 
e empregados para o Distrito Federal. Quanto aos critérios para análise das parcelas re-
embolsáveis nas cessões, deve ser considerado o princípio da vedação do enriquecimento 
sem causa, ressarcindo-se integralmente as despesas efetuadas, desde que sejam parcelas 
permanentes, encargos sociais ou provisões, excluídas as parcelas indenizatórias e outras 
indicadas nesse opinativo.
c) pertinência de o Poder Executivo do Distrito Federal editar normativo legal dispondo sobre 
normas atualizadas relativas a ressarcimento, em razão das frequentes dúvidas suscitadas sobre 
o assunto, inclusive sobre as situações que se enquadram no caráter excepcional a que se refere 
o art. 5º da Lei nº 2.469/1999.
Resposta: para atender ao referido item da consulta, é possível que o Governador, se entender 
conveniente e oportuno, atribua efeito normativo ao presente parecer, ou edite um Decreto 
próprio, se considerar mais adequado. Quanto às hipóteses excepcionais previstas no art. 5º da 
Lei nº 2.469/99, trata-se de deferimento ou não de cessão de empregados públicos do Distrito 
Federal, inclusive quanto ao ônus da cessão, não havendo discricionariedade, no entanto, quanto 
às parcelas reembolsáveis.
III – CONCLUSÃO
56. Por todo o exposto, opina-se no sentido de serem adotados os entendimentos firmados nesse 
Parecer, sendo possível a atribuição de efeito normativo pelo Governador, ou a edição de decreto 
próprio, para que sejam uniformizados os procedimentos de cessão e ressarcimento de parcelas 
no âmbito do Distrito Federal. 
É o parecer.
Ao elevado descortino de Vossa Excelência.

Brasília-DF, 16 de março de 2.014.
MARCOS EUCLÉSIO LEAL
Procurador do Distrito Federal

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA DE PESSOAL

Processo nº: 0480.000421/2013. Interessado: CODHAB. Assunto: AÇÃO PEDIDO DE PROVI-
DÊNCIA. PEDIDO DE REEXAME QUANTO ÀS RECOMENDAÇÕES FEITAS POR MEIO 
DO RELATÓRIO Nº 03/2013 – DIFIS/CONEP/CONT/STC.
Senhora Procuradora-Geral do Distrito Federal,
Trata-se de consulta sobre o ressarcimento de salários de empregados públicos do Banco do 
Brasil e da Caixa Econômica Federal cedidos à empresa pública Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal (CODHAB). 
A consulta visa a elucidar as seguintes questões: 
a) A admissibilidade de ressarcimento de licença-prêmio, ausência permitida para tratar de inte-
resse particular (APIP), planos de saúde, pagamento nos lucros, contribuição previdenciária pa-
tronal, aplicação do teto remuneratório, provisões trabalhistas e outras parcelas não mencionadas;
b) A aplicabilidade, quanto ao ressarcimento, da Lei nº 2.469/1999, Lei Complementar nº 
840/2011, Lei nº 8.112/90 e Decreto federal nº 4.050/2001, ou outros dispositivos;
c) A pertinência de o Poder Executivo Distrital editar normativo legal dispondo sobre normas 
atualizadas sobre o ressarcimento em questão. 
Preliminarmente, o nobre parecerista, Procurador do Distrito Federal Marcos Euclésio Leal, sa-
lientou que, no tocante a cessões e requisições de empregados públicos e servidores estatutários, 
ambos do Distrito Federal, aplicam-se, respectivamente, a Lei nº 2.469/1999 e LC nº 840/2011. 
Esclareceu, assim, que o diploma normativo a reger cada caso dependerá da espécie de vínculo 
funcional mantido originalmente pelo empregado ou servidor estatutário, independente da na-
tureza do órgão cessionário ou do posto ali ocupado. 
Ainda em relação às normas aplicáveis às cessões e requisições envolvendo entes fe-
derativos diversos, o Procurador destacou dever o Distrito Federal obediência às suas 
próprias normas, ante sua autonomia constitucional. Assim, a incidência do Decreto 
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federal nº 4.050/2001 deve se dar tão-somente quando servidores ou empregados federais 
são cedidos ao Distrito Federal, quando então o aludido decreto será aplicado no que 
não conflitar com a legislação local.  
O parecerista chamou a atenção para a necessidade de objetiva aferição da conveniên-
cia e oportunidade das medidas de cessão e requisição de servidores e empregados de 
outros entes federativos, pois, uma vez realizado o ato requisitório, o Distrito Federal 
queda-se vinculado à obrigação de ressarcimento de despesas implementadas, devendo-
-se aplicar a regra de quem usufrui do bônus (força de trabalho) deve suportar o ônus 
(ressarcimento de custos). 
No tocante ao reembolso de despesas questionadas pela Pasta Consulente, o autor do opinativo, 
após percuciente análise de cada um dos institutos incidentes na espécie, manifestou-se pela 
admissibilidade do ressarcimento de custos correspondentes à licença-prêmio, ausência permitida 
para tratar de interesse particular (APIP), plano de saúde, contribuição previdenciária patronal 
e provisões trabalhistas. 
Em suma, o fundamento, para tanto, consiste na proibição do locupletamento indevido, impondo-
-se, a princípio, o ressarcimento integral de despesas efetivamente suportadas ou a suportar pelo 
órgão cedente. 
De acordo com o opinativo, o reembolso de despesas suportadas a título de ausência permitida 
para tratar de interesse particular (APIP), plano de saúde e provisões trabalhistas poderia se 
amparar na aplicação analógica art. 155, caput da LC nº 840/2011.
Além disso, ainda conforme o parecer, determinadas parcelas questionadas pela consulta, como 
plano de saúde e contribuição previdenciária patronal, configuram autêntico encargo social (art. 
2º da Lei nº 2.469/1999).   
Ademais, quanto às provisões trabalhistas, tomando por indubitável o pagamento daquelas previs-
tas no supracitado dispositivo complementar, o parecerista destacou que o princípio da vedação 
do enriquecimento sem causa implica a análise, caso a caso, de eventuais outras provisões a 
serem ressarcidas, a exemplo do abono pecuniário de férias, uma vez devidamente comprovada 
a chamada “venda de férias”. 
Em relação ao ressarcimento de despesas pagas a título de participação nos lucros, o parecerista 
chegou à mesma conclusão quanto à viabilidade do ressarcimento, a despeito de reconhecer a 
existência de entendimentos controversos a respeito. 
Analisando os diplomas normativos pertinentes, observou tratar-se de parcela permanente e 
compulsória, inserida no rol de direitos sociais da Constituição Federal (art. 7º, XI), podendo, 
nesse sentido, ser equiparada a um encargo social. Além disso, recordou o Parecer/MP/CON-
JUR/CCV/ nº 0107-3.17/2010, no qual a Advocacia Geral da União (AGU) manifestou-se pelo 
ressarcimento dessas despesas. Nesse sentido, adotar o mesmo entendimento prestigiaria a 
reciprocidade entre os entes federativos envolvidos. 
Ademais, o Procurador perfilhou o mesmo entendimento da AGU, admitindo outras 
possíveis parcelas a serem reembolsas, como horas extras e gratificações, ambas quando 
incorporadas. Nada obstante, opinou pela inviabilidade de ressarcimento de parcelas que 
não tenham natureza permanente, assim como as indenizatórias e as que não constituam 
encargos sociais compulsórios. 
Consoante o parecer, o teto remuneratório a ser aplicado nas situações de cessão ou requisi-
ção de servidor ou empregado público deve ser aquele regulado pela Instrução Normativa nº 
01/2011 – SEAP, conforme redação sugerida por esta Casa na cota de desaprovação do Parecer 
nº 1.392/2011 – PROPES/PGDF. 
Segundo minudente explicação do douto colega, quando a entidade cedente for empresa pública, 
sociedade de economia mista e suas subsidiárias, deve-se observar se suas despesas com pessoal 
ou de custeio em geral são suportadas com recursos públicos, pois só nessa hipótese terá sentido 
falar em incidência de teto remuneratório.  
Em caso positivo, deve incidir o teto sobre o somatório das remunerações, aplicando-se o maior 
limite de retribuição entre aqueles existentes nos órgãos cedente e cessionário.
Diferentemente, se o órgão ou entidade entidade cedente é independente do aporte de recursos 
públicos para o custeio dessas despesas, caberá ao ente cessionário (Distrito Federal) fazer incidir 
o teto apenas em relação à remuneração de eventual cargo em comissão aqui ocupado, sem levar 
em consideração o somatório das remunerações. 
Em atenção à última dúvida lançada pela Pasta Consulente, o parecerista pugnou pela concessão 
de efeitos normativos ao presente parecer ou, então, pela edição de decreto próprio para regula-
mentar o reembolso de despesas no contexto de cessão ou requisição de servidor ou empregado 
público envolvendo entes federativos distintos.   
Coaduno na íntegra com o entendimento adotado, razão pela qual, no uso da delegação 
de competência prevista no art. 1º da Portaria nº 36, de 29 de junho de 2012, APROVO o 
Parecer nº 099/2014- PROPES/PGDF de lavra do ilustre Procurador do Distrito Federal 
Marcos Euclésio Leal.
À consideração superior. 

Brasília, 18 de março de 2014.
ANA VIRGÍNIA CHRISTOFOLI

Subprocuradora-Geral do Distrito Federal

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral

Processo nº: 480.000.421/2013. Interessado: CODHAB. Assunto: AÇÃO PEDIDO PROVIDÊNCIA.
APROVO O PARECER Nº 0099/2014 – PROPES/PGDF, exarado pelo ilustre Procurador do 
Distrito Federal Marcos Euclésio Leal, bem como a cota de fls. 133/137, subscrita pela eminente 
Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Ana Virgínia Christofoli, no uso da delegação de 
competência prevista no artigo 1º da Portaria nº 36, de 29 de junho de 2012.
Extraia-se cópia integral do presente feito para autuação e posterior envio à Secretaria de Estado 
de Governo do Distrito Federal, para conhecimento da manifestação desta Casa e análise acerca 
da viabilidade de edição de decreto que venha normatizar a matéria tratada no opinativo em 
referência ou, subsidiariamente, outorga de eficácia normativa ao PARECER Nº 0099/2014 – 
PROPES/PGDF pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, nos termos do art. 
6º, inciso XXXVI, da Lei Complementar nº 395, de 30 de julho de 2001.
Instruam-se os novos autos, ademais, com cópias do Parecer nº 0112/2014-PROFIS/PGDF e 
do Parecer nº 0305/2014-PROPES/PGDF, que também versam sobre ressarcimento decorrente 
de cessão de servidor, com enfoque em aspectos que também podem ser regulamentados na 
mesma oportunidade.
Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Transparência e Controle do Distrito Federal, 
para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em 31/12/2014.
KARLA APARECIDA DE SOUZA MOTTA

Procuradora-Geral Adjunta do Distrito Federal

CASA CIVIL

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 88, DE 1º DE JUNHO DE 2015.
O DIRETOR PRESIDENTE ADJUNTO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 211, combinado com o inciso II do § 
1º do art. 255, todos da Lei Complementar nº 840/2011 e incisos IV, XIV, XV,  XVI do art. 30 do 
Regimento Interno aprovado pela Instrução Normativa nº 1, de 13 de junho de 2008, combinado 
com o art. 1º da Instrução Normativa nº 20, de 12 de agosto de 2010, RESOLVE:
Art.1º Instaurar Sindicância para concluir a apuração das supostas irregularidades descritas no 
Processo nº 361.002.378/2014.
Art. 2º Designar os servidores relacionados na Instrução nº 228, de 14/10/2014, publicada no 
DODF de 21/10/2014, para comporem a Comissão de Sindicância, mantendo-se as funções 
exercidas no colegiado originário e convalidando-se os atos praticados.
Art. 3º Fixar o prazo de trinta dias para conclusão dos trabalhos, conforme § 2º do art. 214 da 
Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA AMORIM ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE RESTITUIÇÃO 

E RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS INDIRETOS 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 69, DE 02 DE JUNHO DE 2015.
Assunto: Restituição/Compensação.
O CHEFE DO NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE RESTITUIÇÃO E RESSAR-
CIMENTO DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições regimentais previstas no 
Decreto nº 35.565/2014 e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem 
de Serviço SUREC nº 10/2009, subdelegada pela Ordem de Serviço COATE nº 21/2014, fun-
damentado na Lei Complementar nº 04/94 – CT/DF e no Decreto nº 33.269/2011, RESOLVE: 
INDEFERIR os pedidos de restituição/compensação dos contribuintes abaixo relacionados, 
na seguinte ordem de processo, interessado, tributo e motivo: 042.006018/2013, DR&R 
COMERCIO DE OCULOS LTDA, MULTA ACESSORIA, POR FALTA DE IMPUGNA-
ÇÃO TEMPESTIVA; 042.002372/2015, LUCIO EVANGELISTA, ISS, COMPETE A ENAP 
SOLICITAR A RESTITUIÇÃO; 125.000160/2015, LIFTRACTOR COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA, ICMS, DIREITO DA PROVAVEL RESTITUIÇÃO CABE AO CONTRIBUINTE 
SUBSTITUIDO; 125.000189/2015, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, ICMS, 
DIREITO DA PROVAVEL RESTITUIÇÃO CABE AO CONTRIBUINTE SUBSTITUIDO. O 
(s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação, para recorrer 
da presente decisão, conforme § 3º, do art. 121, do Decreto nº 33.269/2011.

AYORTON CARVALHO ANTERO
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 117, DE 1º DE JUNHO DE 2015.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso “II” do artigo 448, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado 
no DODF nº 54, de 15 de março de 2013 e, RESOLVE:
Art. 1º Anular a Portaria nº 313, de novembro de 2013, publicada no DODF nº 247, de 25 de 
novembro de 2013, por ter sido considerada ilegal, conforme Decisão nº 5691/2014-TCDF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE SOUSA

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 88, DE 26 DE MAIO DE 2015.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 21, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
34.539, de 31 de julho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, procedimento da Comissão 
Permanente de Sindicância, que trata da Instrução nº 21, de 16 de fevereiro de 2012, publicada 
no DODF nº 41, de 28 de fevereiro de 2012, para dar prosseguimento aos trabalhos constantes 
do processo nº 063.000.573/2012. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Instrução, para a 
conclusão dos trabalhos. 
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION

INSTRUÇÃO Nº 90, DE 26 DE MAIO DE 2015.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 21, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
34.539, de 31 de julho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros da 2ª CPD, composta pela Portaria Conjunta nº 11/SES/FHB, 
alterada pelas Instruções nº 12, de 14 de janeiro de 2014, publicada no DODF nº 14, de 17 
de janeiro de 2014 e nº 46, de 13 de março de 2014, publicada no DODF nº 54, de 17 de 
março de 2014, para sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apurar os fatos constantes no processo nº 063.000.125/2014, 
no prazo de 30(trinta) dias.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION

INSTRUÇÃO Nº 91, DE 26 DE MAIO DE 2015.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 21, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
34.539, de 31 de julho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros da 1ª CPD, composta pela Portaria Conjunta nº 11/SES/FHB, 
alterada pelas Instruções nº 12, de 14 de janeiro de 2014, publicada no DODF nº 14, de 17 de 
janeiro de 2014 e nº 46, de 13 de março de 2014, publicada no DODF nº 54, de 17 de março de 
2014, para sob a presidência do primeiro, compor Tomada de Contas Especial para apurar os 
fatos constantes no processo nº 063.000.572/2012, no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 
DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL

DECISÃO Nº 100.000.017/2015 – PRESI/IBRAM.
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO 
FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL, por meio de sua Presidente, Sra. Jane Vilas Bôas, 
nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, dá publicidade – conforme preconiza 
a Resolução CONAMA nº 237/1997 - à decisão de INDEFERIR o pedido de Licença de 
Instalação requerido por Carlito José Batistella, portador do CPF nº 158.454.510-00, bem 
como à decisão de CANCELAR, a Licença Prévia nº 17/2013-IBRAM, para o exercício da 
atividade de barragem no córrego Barro Preto, para fins agrícolas na DF nº 105, Lote nº 91, 
Núcleo Rural Rio Preto, Região Administrativa de Planaltina/DF, referente ao processo de 
licenciamento nº 391.000.214/2014, nos termos do Parecer Técnico nº 91/2014-GERUR/ 
COLAM/SULFI/IBRAM.

JANE MARIA VILAS BÔAS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RETIFICAÇÃO 
Na Ordem de Serviço N° 38, de 02 de junho de 2015, publicado no DODF nº 106, de 03 de 
junho de 2015, página nº 29, ONDE SE LÊ: “...Ordem de Serviço N° 38...”, LEIA-SE: “...
Ordem de Serviço N° 35...”.

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 99, DE 03 DE JUNHO DE 2015.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições regimentais conferidas pelo Decreto n.º 34.195 de 06 de março 
de 2013, resolve:
Art. 1º Aprovar o apoio ao evento “Festival de Escolas de Natação – 2015 (4 e 5ª Etapas) ”, nos 
termos constantes do processo n.º 220.000.292/2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA BARROS

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 128, DE 03 DE JUNHO DE 2015.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, c/c o inciso IV do art. 5º da Lei nº 4.938, de 19 
de setembro de 2012, publicada em 20 de setembro de 2012, e com o art. 217, parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias os trabalhos da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, reconduzida pela Portaria nº 78, de 09 de abril de 2015, publicada no DODF 
nº 70, de 10 de abril de 2015, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, 
constantes do Processo nº 480-000084/2012, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações 
e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem 
conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJACYR CAVALCANTI DE ARRUDA FILHO

PORTARIA Nº 129, DE 03 DE JUNHO DE 2015.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, c/c o inciso IV do art. 5º da Lei nº 4.938, de 19 
de setembro de 2012, publicada em 20 de setembro de 2012, e com o art. 217, parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias os trabalhos da Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 73, de 09 de abril de 2015, publicada no DODF 
nº 70, de 10 de abril de 2015, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, 
constantes do Processo nº 480-000144/2015, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações 
e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem 
conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJACYR CAVALCANTI DE ARRUDA FILHO

PORTARIA Nº 130, DE 03 DE JUNHO DE 2015.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 5º, inciso IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012 tendo em vista o disposto no 
art. 8, § 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e o art. 214, § 2º da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias os trabalhos da Comissão de Sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 74, de 09 de abril de 2015, publicada no DODF nº 70, de 10 de 
abril de 2015, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes 
do Processo nº 361.005.506/2013, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e 
omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guar-
dem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJACYR CAVALCANTI DE ARRUDA FILHO
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4.249/08 E LEGISLAÇÃO REVOGADA - QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES PRIVADAS 
COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS - CONTRATOS DE GESTÃO - PRELIMINAR DE INA-
DEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PREJUDICADA E DE INCOMPETÊNCIA DO TJDFT PARA 
O JULGAMENTO DA AÇÃO REJEITADA - MÉRITO: O AUTOR IMPUTA VIOLAÇÃO 
AOS ARTIGOS 3º, INCISO VI, 15, INCISO VI, 19, CAPUT, 26, 48, 49, 51 E 151, INCISO 
IV, TODOS DA LODF - JULGOU-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, COM 
EFEITOS EX TUNC E EFICÁCIA ERGA OMNES - MAIORIA.
I - A preliminar de inadequação da via eleita por ausência de interesse de agir, frente aos pará-
grafos únicos dos artigos 19, 20 e 21 da Lei distrital n.º 4.081/08, encontra-se prejudicada, em 
razão da revogação dos referidos dispositivos pela Lei distrital n.º 4.249/08.
II - O Conselho Especial do TJDFT é competente para processar e julgar ação direta de incons-
titucionalidade de Lei distrital em face da Lei Orgânica do Distrito Federal.
III - A Lei distrital n.º 4.081/08, acoimada de inconstitucional, reproduz, em essência, o modelo de 
Organizações Sociais de que cuida a Lei federal n.º 9.637/98, surgidas no bojo do Plano Diretor 
da Reforma do Aparelho do Estado com a finalidade precípua de desempenharem atividades 
não-exclusivas do Estado, mediante os denominados contratos de gestão.
IV - Referidas organizações, em sua gênese federal, surgiram para prestar serviços não-exclusivos 
do Estado na área de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, cultura, saúde, 
preservação e proteção do meio ambiente. Nesse passo, o modelo distrital não deve afastar-se do 
modelo federal, ampliando as áreas de atuação, pois o que se acresce perde legitimidade perante 
diversos dispositivos da LODF, dada a competência concorrente do Distrito Federal para dispor 
acerca de licitação, bem como de sua dispensa.
V - Da leitura do artigo 24, inciso XXIV, da Lei federal n.º 8.666/93, extrai-se que a dispensa 
de licitação aplica-se à celebração do contrato de gestão, mas não à seleção da entidade privada 
candidata a qualificar-se como organização social, não devendo o Poder Público furtar-se a 
selecionar a melhor capacitada a executar o objeto do contrato de gestão, preservando-se os 
princípios do interesse público, da moralidade e da isonomia.
VI - Estando a organização social totalmente voltada para a execução do objeto do contrato, qual 
seja, prestar serviço de utilidade pública, com pesados mecanismos de cobrança de resultado 
e sob estreita vigilância da entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade 
fomentada, do Tribunal de Contas e do Ministério Público (seção IV), descabida é a exigência 
de licitação no desenvolvimento regular de suas atividades, bem como a negativa de dotação 
orçamentária, utilização de bens públicos mediante permissão de uso (§ 3º do art. 13) e cessão 
de servidores, observando-se, na última hipótese, a compatibilidade dos direitos, deveres e 
restrições impostas aos servidores públicos.
VII - As entidades de direito privado devem conformar-se aos requisitos específicos da lei para 
fins de qualificação como organização social, sendo esse um dos pontos que confere legitimi-
dade às citadas entidades e, por outro lado, segurança ao patrimônio público que lhes é dado 
gerir. Assim sendo, inconstitucional é a previsão legal de qualificação de outras entidades de 
natureza e regime institucional diverso, que não obedeçam ao modelo criado especificamente 
para as organizações sociais.
VIII - Julga-se parcialmente procedente a ação, para declarar, com efeito ex tunc e eficácia erga 
omnes, a inconstitucionalidade  das expressões “e institucional, da flora e da fauna”, “ação so-
cial”, “defesa do consumidor”, “esporte”, “agricultura e ao abastecimento”, contidas no artigo 
1.º; a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 3.º; a inconstitucionalidade da expressão 
“A contratação da entidade” contida no §1.º do artigo 6.º; e a inconstitucionalidade do artigo 
18, todos da Lei 4.081/08, com a redação dada pela Lei n.º 4.249, de 14 de novembro de 2008.
Decisão: REJEITAR A PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA POR UNANIMI-
DADE. REJEITAR A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA POR MAIORIA. NO MÉRITO, 
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE, POR MAIORIA, SENDO QUE OS EFEITOS DA DECLARAÇÃO, UMA VEZ 

NÃO ALCANÇADA A PREVISÃO DE MAIORIA DE DOIS TERÇOS DOS MEMBROS DO 
CONSELHO, REMANESCEM OS EFEITOS EX TUNC.

OBSERVAÇÃO 
Procede-se a presente publicação em cumprimento ao disposto no artigo 129, caput, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Brasília/DF, 03 de junho de 2015.
MÔNICA REGINA SILVA HAUSCHILD 

Diretora da Secretaria do Conselho Especial  e da Magistratura
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Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4781

CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 3009/1999, Representação, 
Procuradora CLÁUDIA F. DE O. PEREIRA; 2) 3618/1999, Pensão Militar, ANTONIA DE 
MARIA DE OLIVEIRA ESTEVES; 3) 35450/2006, Aposentadoria, Aloisio Alves de Lima; 
4) 6878/2007, Tomada de Contas Especial, SEL; 5) 42972/2009, Auditoria de Regularidade, 
SEJUS; 6) 43430/2009, Auditoria de Regularidade, SEF; 7) 17550/2011, Tomadas e Prestações 
de Contas Anuais e Extraordinárias, 3ª ICE - Contas; 8) 8908/2012, Pedido de Prorrogação de 
Prazo, TCDF; 9) 11670/2012, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, FUNP-
CDF; 10) 12609/2012, Admissão de Pessoal, Secretaria de Saúde; 11) 13265/2012, Auditoria 
de Regularidade, SLU; 12) 17678/2012, Pensão Civil, Maria do Socorro de Matos Pereira; 13) 
34873/2014-e, Representação, MPjTCDF; 14) 8688/2015-e, Admissão de Pessoal, Secretaria 
de Estado de Educação - SE; 15) 11835/2015-e, Monitoramento de Decisões, Jaime de Lima 
Almeida ; 16) 13536/2015-e, Licitação, Secretaria de Estado de Educação; 
CONSELHEIRA ANILCÉIA LUZIA MACHADO: 1) 1350/1994, Contrato, Convênios e outros 
ajustes, CEASA; 2) 35740/2010, Representação, MPjTCDF; 3) 10296/2011, Tomada de Contas 
Especial, CBMDF; 4) 15560/2012, Auditoria de Regularidade, SECRETARIA DE SAÚDE; 5) 
20865/2012, Representação, Secretaria de Saúde; 6) 21926/2012, Tomada de Contas Especial, 
PMDF; 7) 25913/2012, Auditoria de Regularidade, PMDF; 8) 30836/2012, Representação, 
Empresa DATALINK LTDA.; 9) 19802/2013, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e 
Extraordinárias, BRB - CFI S/A; 10) 20070/2013, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e 
Extraordinárias, FADF; 11) 4407/2014, Tomada de Contas Especial, TCDF; 12) 21550/2014-e, 
Representação, MPC/DF; 13) 23570/2014, Tomada de Contas Especial, PMDF; 14) 35322/2014-
e, Aposentadoria, SIRAC; 15) 5166/2015, Auditoria de Regularidade, TCDF ; 
CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA: 1) 23383/2007, Tomadas e Prestações de 
Contas Anuais e Extraordinárias, FTPC/DF; 2) 29889/2012, Tomada de Contas Especial, Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 3) 29978/2012, Tomada de Contas Especial, Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 4) 6269/2013, Tomada de Contas Especial, PMDF; 5) 
8890/2013, Tomada de Contas Especial, PMDF; 6) 27961/2013, Representação, MPC/TCDF; 7) 
28712/2013, Tomada de Contas Especial, Polícia Militar do Distrito Federal; 8) 35810/2014-e, 
Representação, MINISTÉRIO PÚBLICO; 9) 1942/2015-e, Análise de Concessão, SIRAC; 10) 
2469/2015-e, Acompanhamento de Gestão Fiscal, Tribunal de Contas do Distrito Federal; 11) 
2493/2015-e, Acompanhamento de Gestão Fiscal, Tribunal de Contas do Distrito Federal; 12) 
3740/2015-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Educação - SE; 13) 6464/2015-e, 
Representação, Empresa Privada; 14) 6847/2015-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado 
de Educação - SE; 15) 7347/2015-e, Aposentadoria, SIRAC; 16) 11231/2015-e, Aposentadoria, 
SIRAC; 17) 11339/2015-e, Aposentadoria, SIRAC; 18) 11959/2015-e, Aposentadoria, SIRAC; 
19) 12378/2015-e, Aposentadoria, SIRAC; 
CONSELHEIRO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS: 1) 2748/1998, Aposentadoria, Jair 
Evangelista da Rocha; 2) 975/2003, Representação, Wasny de Roure; 3) 3687/2004, Contrato, 
Convênios e outros ajustes, SGA; 4) 7572/2007, Tomada de Contas Especial, SEL; 5) 25410/2008, 
Representação, CEASA; 6) 27922/2009, Tomada de Contas Especial, SEL; 7) 37090/2009, To-
madas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ST; 8) 30748/2010, Tomada de Contas 
Especial, 3ª ICE; 9) 18530/2011, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, 3ª 
ICE- Contas; 10) 22189/2011, Tomada de Contas Especial, CBMDF; 11) 9780/2013, Tomada 
de Contas Especial, PMDF; 12) 13251/2013, Aposentadoria, Doralice Amado Correia da Silva; 
13) 8321/2014, Suprimento de Fundos, GVG; 14) 14732/2014, Pensão Civil, Marcionilia Maria 
Mendes; 15) 30207/2014, Aposentadoria, Samuel Dagoberto Garcia; 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA RESERVADA Nº 993 
CONSELHEIRA ANILCÉIA LUZIA MACHADO: 1) 14822/2012, Denúncia, Secretaria de 
Educação do DF; 
CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA: 1) 14350/2014, Suprimento de Fundos, 
CASAMILITAR; 
(*) Elaborado conforme o art 1º da Res. nº 161, de 09/12/2003 
Emissão em 03/06/2015 


